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Art. 1º
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Art. 2º 
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LEI Nº 

O Povo do Município de Patrocínio

ou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Nos atos oficiais provenientes do Poder Legislativo Municipal e do Poder 

Executivo Municipal, deverão ser utilizadas as expressões “pessoa idosa” e ”pessoas idosas”

Art. 2º Esta lei entra em 

Natanael Diniz 

LEI Nº 5.698

ESTABELECE QUE AS EXPRESSÕES “IDOSO E 

IDOSOS”

EXPRESSÕES “PESSOA IDOSA E PESSOAS IDOSAS” 

EM TODOS OS DISPOSITIVOS OFICIAIS DO PODER 

LEGISLATIVO MUNICIPAL E DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL.

 

O Povo do Município de Patrocínio

ou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei: 

Nos atos oficiais provenientes do Poder Legislativo Municipal e do Poder 

Executivo Municipal, deverão ser utilizadas as expressões “pessoa idosa” e ”pessoas idosas”

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Patrocínio, 

Deiró Moreira Marra
Prefeito Municipal

Natanael Diniz  

8 DE 08 DE ABRIL

ESTABELECE QUE AS EXPRESSÕES “IDOSO E 

IDOSOS” 

EXPRESSÕES “PESSOA IDOSA E PESSOAS IDOSAS” 

EM TODOS OS DISPOSITIVOS OFICIAIS DO PODER 

LEGISLATIVO MUNICIPAL E DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL.

O Povo do Município de Patrocínio-MG, por seus representantes na Câmara Municipal, 

ou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei: 

Nos atos oficiais provenientes do Poder Legislativo Municipal e do Poder 

Executivo Municipal, deverão ser utilizadas as expressões “pessoa idosa” e ”pessoas idosas”

vigor na data de sua publicação.

Patrocínio, 08 de abril

Deiró Moreira Marra
Prefeito Municipal

 

DE ABRIL DE 202

ESTABELECE QUE AS EXPRESSÕES “IDOSO E 

 SEJAM SUBSTITUÍDAS PELAS 

EXPRESSÕES “PESSOA IDOSA E PESSOAS IDOSAS” 

EM TODOS OS DISPOSITIVOS OFICIAIS DO PODER 

LEGISLATIVO MUNICIPAL E DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL.

MG, por seus representantes na Câmara Municipal, 

ou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:  

Nos atos oficiais provenientes do Poder Legislativo Municipal e do Poder 

Executivo Municipal, deverão ser utilizadas as expressões “pessoa idosa” e ”pessoas idosas”

vigor na data de sua publicação.

 

de abril de 2024

 

Deiró Moreira Marra 
Prefeito Municipal 
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